
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.192, DE 22 DE MARÇO DE 2002. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É denominada de Viela Loreno Zafari, a 
passagem localizada entre os números 417 e 437 da Rua Emesto Gasperin, no 
Bairro Maria Goretti. 

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder 
Executivo, através do órgão competente, providenciará a colocação de placa 
indicativa onde constará o nome do homenageado. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU .  ICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de março de is mil e dois. 

DAR 	ZZA 
Prefeito Municipal 

Re. re-se e Publique-se 
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